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(Do Senhor Deputado Del. Fernando Fernandes)

Institui e Inclui no Calendário Oficial do
Distrito Federal a Semana do
Adestrador de Animais, a ser celebrado,
anualmente, a partir do dia 5 de
novembro.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art. I' Fica instituído e incluído no calendário oficial do Distrito Federal a
Semana do Adestrador de Animais, a ser celebrado, anualmente, a partir do dla 5 de
novembro.

Art. 2o Na semana definida no art. I', os adestradores Policiais e Bombeiros
Militares, Policiais Civis e outros devem ser especialmente homenageados.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Os adestradores de animais têm importante atuação no aprimoramento da
relação entre os animais e os seres humanos. O
exige o conhecimento de técnicas específicas e
animais . ,/
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Importa destacar que o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal foi precursor
no uso de cães em operações de busca e resgate, com importantes atuações da
dupla de condutores e seus cães em salvamento e busca, seja em enchentes em
Santa Catarina, Região Serrana do Rio de Janeiro, acidente na Amazânia do voo da

Gol n.1907. Além disso, no Distrito Federal houve a formação de operadores de
outros Estados que participaram das ações em Brumadinho-MG.
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Lembra-se que vários cães e seus condutores são heróis, salvando vidas e
auxiliando na repressão de crimes, com apreensões de grandes quantidades de
clroqas.

Importa lembrar que durante a semana do adestrador de animais podem ser
realizadas diversas atividades de divulgação da importância deste segmento de
atuação especializada nas mais variadas áreas.

A escolha da semana do dia 5 de novembro decorre de já haver comemoração
do dia do adestrador neste dia, conforme notiçladoqo site do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal.

São estas razões que mç/motivam a submeter esta proposição ao crivo dos
eminentes pares, para que sgá debatida e aprovada nojâmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, de de 12020

Del.Fernando Fernandbs
Deputado Distrital l ~
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 929/20 que "Institui e inclui no
calendário oficial do Distrito Federal a Semana do Adestrador de Animais, a

ser celebrado, anualmente, a partir do dia 5 de novembro"

Autoria: Deputado (a) Delegado Fernando Fernandes (PROS)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CDESCTMAT (RICL, art. 69-B, "j") e, em análise de
admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 06/02/20

MARE'ELO FREDERiCO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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